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PROJETO DE LEI N2  26-E-90 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNIVIPAI À PEtt?2AR LOTE DESAPROPRI-
ADO COM O 33. DIMÂS AN!NIO MARIOSÁ 

À 0aaa'a ~cípal de Conselheiro Ie!aiets decreta e 

ArT. 12  - Pica o Ex@OVUVO Municipal autorizado a permutar o lote a 

to ? Rua IZaaoiso. Bibsire Cardose, registrado a ob o n2' 

R.2/3165 dssaprepria4e pelo iunictpio a de propriedade do 

Sr. Dirias Ant&ije )larioea por lote de pMrIedado do Muni-
cCpio d Bairro "oa*o dos Colibris". 

AT. 2 Q - Os lotes * Serem pemu$a4ee aer(o devidarnente avaliados 
por twia ooniaaa. qutup1a, com 03 (tre) membros indica - 
dos pela Cmarae o2 (dois) indicados pelo Exeoativo, obse 

varido-se a iga1dads de valores ou entao a devolução em mo 
da do valor excedente. 

A.M. 32  bvegeo as disposiçee em contrário,, entrando esta Lei O 

em flgor na data de sua promulgação. 

PAILCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 27 DB AIL D1 1990. 
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32 Art. - Revogam-se as disposições em contr.rio entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
04 DE ABRIL DE 1990. 
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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTE 
DESAPROPRIADO COM O SR. DIMAS ANTÔNIO MARIOSA.

tn  

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o lo-
te sito . rua Francisco Ribeiro Cardoso, registrado 
sob o n2  R.2/3165 desapropriado pelo Município e de 
propriedade do Sr. Dimas Antônio Mariosa por lote de 
propriedade do Município do Bairro "Recanto dos Coli-
bris". 

  

22 
- Os lotes a serem permutados serão devidamente avaliados 
por Comiss.o Trina, com representação da Câmara, obser-
vando-se a igualdade de valores ou então devolução em 
moeda do valor excedente. 

Art. 
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O Munic{pio se encontra em processo de desapro 
priaço do lote de propriedade do Sr. Dimas Antonio Mariosa, si-
to à rua Francisco Ribeiro Cardoso, onde foi programado a cons-' 

* truç.o de uma praça de esportes, estando em curso, via judicial' 
ação própria. 

Considerando que outros lotes expropriados no 
local já foram acertados, via de acordo amigável, somente restam 
o presente para solução. 

Desta forma espera-se a aprovação do Projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 04 DE ABRIL DE 1990. 
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ALA D45 COMISSES, 10 DE ABRIL DE 1990. 

VER EA'G D.0 TÀWRES 

11 

VEREgDorRvY FRANCO RIBEI 

VEREAD0IJOS LtAt DE SOUZ DIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

F RECER DA otiisXo DE LEGIStAÇ.0 E WN.WIT111ÇX0  

/( PROJE1t DE LU N2 26-E_90 

A Comisso de Legis1oço e Constituiço é de 

parecer que o Projeto de lei n9 26-E-9n,  devo ser cfiscutirb e votoro 

pelo Plnrio. 

o 



VEREADOR PARLE A úOT O P. AMO 

1 

VEREADOR R'. ALDO RES.M2 SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO D2 VIÇO E OBRAS PuBLICAS 

AO PROJETO DE LEI NQ 26—E-0 

A Comisso e' de parecer sue o Projeto de lei 

n2 26—E-00 deva ser disc.tido e votado pelo Plenário. 

o 

( SALA DAS =MISSES, 09 DE KBIL BE 1090. 

VEREADOR RONALDO LUIZ ALVES RUBATINO 
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i MARCOS VENICIO LIOPES DA SILVA VE- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER DA =ISSO DE T0TPONB1A AO PRCJETO DE 

LEI NQ 26-E-90 

O Relator abaixe-assinado, ap6s verificar in locuxi 

que se dava aprovar o Projeto do Executivo para per- 

     

xnuta de lote desapropriado com o Sr, Dunas Antnio Liariosa, 

fazendo caro com S. Exa. no áltimo típico das suas considera 

çes contidas na justificativa do Projeto , pois entende 

rue a soluço amigável sempre foi medida salutar para as par 

tes. 

SALA DAS COMISSES, 09 DE ABRIL DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P,REcER 

COMISSO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO AO PROJETO DE LEI N9 26-E..90. 

A Ccjmjgso de indi5strja e comércio é de parecer que o presente pro-

jeto de Lei nQ 26-E-90 deva ser discutido e votado em plenrio. 

Sala das Comissões, 17 de Abril de 1990. 

- Vereador Ranaldo Resende Silva - 

o
- Vereador Ronaldo Luiz Alvas Rubatirio - 

- Vereador Darci Tavares - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CE? 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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o 
em moeda do valor excedente. 

a igualdade de valores ou ento a devolução 

03 (três) membros indicados pela Caara e 02 

dois) indicados pelo Executivo, observando—se 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MOlIFICATIVA AO ART. 22 2 DO ?OJETO DE LEI NQ 26—E-90 

O AI. 22  PASSA A TER A SEGUINTE REDAIO: 

AIT. 22 - Os lotes a serem penLiutados sero devidamente 

avaliados por uma Comisso n uíntupia, com 

SAIS DAS SESSES, 26 DE ABRIL DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PR1',CER DA COLIISSXO DE REDAQZO - PROJETO DE LEI 

N 26—E-90. 

A CoLdsso de Rechço e' de precer -,ue o irojeto 

de Lei n 25—E-90 deva ser aprovado com a seguinte redao: 

PROJETO DE LEI N9 26—E-90 

A?ORIZA O EXEC.TIVO MU11ICIPAL A PEIUTAR LOTE DESAPROPRIADO 

COM O SR. DIMAS ANT ÔNI O LARIOSA 

A C.ara Llunicipal de Con5e11---eiro i:faiete decreta: 

AUT. 12—Fica o Executivo Municipal autoriz'do a permutar o lote sito a  

rua Prncisco IrUbeiro Cardoso, registrado sob o n2 R.2/3165 de 

propriado pelo Municipio e de propriedade do Sr. Dinas .Antonio 

M;riosa por lote de propriedade do Municipio do 3irro "Recaito 

dos Colibris". 

ART. 2—Os lotes a serem permutados sero devid:mente aviliados por uma,  

comisso •untupla, com 03 (trs) membros indicados pela Cm3ra 

e 02 (dois) indicados pelo Executivo, observa.-do—se a igualdade 

de vIores ou ento a devoluço em moeda do valor excedente. 

• 32_ Revogam—se s disoosiçes em contrario, entrndo esta em em 

vigor ia data de sia puolico. 

SALA DAS COMISSS, 27 DE ABRIL DE 1990. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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VI.. • Iai.utlis lk~wa sutortaM• a pSai.t.r e 
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ART. 3$ • R.vogas'.a. as dIsp Dai! $es om s.sitrrto, entreMo .sts 2.1 
e. vtsr as data do a= pMbltaagls. 
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